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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA-Estará realizando 
processo licitatório na modalidade Tomada de Preço Nº 
006/2008, referente a MATERIAL DE LIMPEZA. Abertura 28 de 
maio de 2008. Informações: Paço Municipal Almir Gabriel, Rod. 
Br-316, Km-13, S/N no horário de 08:00 às 13:00h ou pelo fone: 
(91) 3256-0437.
Marituba/Pa, 13 de maio de 2008

ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO
PREFEITO MUNICIPAL

última publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2003/52135-6, o qual encontra-se disponível para consulta na 
Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO, em face do 
Convênio SEPOF nº 246/2002, assinado em 27.06.2002.
Belém, 30 de abril de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  486-A / 2008
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, por seu 
Presidente abaixo assinado, cumprindo o disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cita através do presente Edital, que 
será publicado três (03) vezes no prazo de dez (10) dias no 
“Diário Oficial do Estado”, o Sr. LAÉRCIO RODRIGUES PEREIRA, 
Prefeito, para que, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2006/50055-6, o qual encontra-se disponível para consulta 
na Secretaria desta Corte e que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
BOA VISTA, em face do Convênio SEDUC nº 414/2004, assinado 
em 29.06.2004 e termos aditivos.
Belém, 30 de abril de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  486-B / 2008
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, por seu 
Presidente abaixo assinado, cumprindo o disposto no art. 142 
§ 1º do Regimento, cita através do presente Edital, que será 
publicado três (03) vezes no prazo de dez (10) dias no “Diário 
Oficial do Estado”, a Sra. VIOLETA DE MONFREDO BORGES 
GUIMARÃES, Prefeita à época, para que, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, apresente defesa nos autos 
do Processo nº. 2006/50055-6, o qual encontra-se disponível 
para consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada 
de contas instaurada na Prefeitura Municipal de São Sebastião 
da Boa Vista, em face do Convênio SEDUC nº 414/2004, sob 
pena de sofrer sanção na forma de multa, disposta no art. 233, 
VI, pela remessa após a instauração da tomada de contas.
Belém, 30 de abril de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  487 / 2008
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, por seu 
Presidente abaixo assinado, cumprindo o disposto no art. 142 
§ 1º do Regimento, cita através do presente Edital, que será 
publicado três (03) vezes no prazo de dez (10) dias no “Diário 
Oficial do Estado”, o Sr. ODOLFO PINTO DA MOTA, Prefeito à 
época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2004/50174-0, o qual encontra-se disponível para consulta na 
Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA, em face do Convênio 
SESPA nº 34/2003, assinado em 19.03.2003.
Belém, 30 de abril de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  488 / 2008
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, por seu 
Presidente abaixo assinado, cumprindo o disposto no art. 142 
§ 1º do Regimento, cita através do presente Edital, que será 
publicado três (03) vezes no prazo de dez (10) dias no “Diário 
Oficial do Estado”, o Sr. GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, 
Prefeito, para que, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2004/51780-9, o qual encontra-se disponível para consulta na 
Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH, em face do Convênio 
SESPA nº 136/2003, assinado em 20.10.2003.
Belém, 30 de abril de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS
PORTARIA Nº 22.348 DE 05 DE MAIO DE 2008.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, inciso XX do 
Regimento Interno deste Tribunal;
CONSIDERANDO o artigo 36, da Lei nº 7.010, de 23 de julho 
de 2007, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2008; e
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o 
equilíbrio fiscal, por meio da otimização e eficiência na aplicação 
dos recursos públicos.
R E S O L V E :
Art. 1º - APROVAR a Programação Orçamentária e o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso do Orçamento do Tribunal 
de Contas do Estado, para o 2º Quadrimestre do exercício de 
2008, na forma dos Anexos, a seguir discriminados:

I. Anexo 1 - A Programação das Quotas Orçamentárias mensais, 
identificados por programa, grupo de despesa e fonte de 
financiamento, observado os limites dos saldos orçamentários; 
e
II. Anexo 2 - O Cronograma de execução mensal de desembolso 
á conta dos recursos do Tesouro e de outras fontes, em 
conformidade ao art. 17, da Lei nº 7.010, de 23 de julho de 
2007 (LDO/2008).
Art. 2º - As quotas orçamentárias mensais que trata o Inciso 
I do artigo anterior serão disponibilizadas no Sistema de 
Administração Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM), 
pelo próprio Tribunal de Contas do Estado.
Art. 3º - No caso dos Anexos dispostos no artigo 1º, 
necessitarem de alteração, estas serão aprovadas mediante 
Portaria da Presidência deste Tribunal, devendo ocorrer no final 
de cada bimestre, observando:
I. a verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o 
ajuste;
II. o encaminhamento pelo Poder Executivo de nova estimativa 
da Receita Estadual para o presente quadrimestre.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, em 05 de maio de 2008.

FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I

(PORTARIA Nº 22.348 DE 05 DE MAIO DE 2008.)
PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS

R$ 1,00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PROGRAMA / GRUPO FONTE 2º QUADRIMESTRE - 2008
  MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
1222 – CONTROLE EXTERNO
Pessoal e Encargos Sociais 4.950.000 6.140.000 5.730.650 5.904.044 22.724.694
0101  4.950.000 6.140.000 5.730.650 5.904.044 22.724.694
Outras Despesas Correntes  1.147.462 266.370 200.000 150.000 1.763.832
0101  927.462 266.370 200.000 150.000 1.543.832
0121  120.000 - - - 120.000
0106  100.000 - - - 100.000
Investimentos  128.129 19.000 - - 147.129
0101  100.000 19.000 - - 119.000 
0121  28.129 - - - 28.129
0125 – APOIO ADMINISTRATIVO
Outras Despesas Correntes  200.000 - - - 200.000
0101  200.000 - - - 200.000
Investimentos  10.400 - - - 10.400
0101  10.400 - - - 10.400

ANEXO II
(PORTARIA Nº 22.348 DE 05 DE MAIO DE 2008.)

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
R$ 1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
GRUPO / FONTE  MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Pessoal
Recursos do Tesouro  4.950.000 6.140.000 5.730.650 5.904.044 22.724.694
Outras Despesas Correntes
Recursos do Tesouro  1.247.462 266.370 200.000 150.000 1.863.832
Investimentos
Recursos do Tesouro  138.529 19.000 - - 157.529

Fonte: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº do Termo Aditivo: 005/2008
Nº do Contrato: 014/2003
Objeto do Contrato: Locação da sala n°. 101, no segundo 
pavimento do imóvel localizado na Rua Senador Antônio Lemos 
n° 609, Ed. Blue Sky, na cidade de Castanhal, neste Estado.
Valor do Contrato Original: R$ 8.400,00
Modalidade de Licitação: Dispensa, art. 24, inciso  X, da Lei n.º 
8666/93 e suas alterações.
Partes: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARA e o Sr. KOICHI KAEDA.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Locação de uma sala no 
Edificio Blue Sky em Castanhal.
Valor: R$ 12.044,80
Data da Assinatura: 01/04/2008
Vigência do Aditamento: 01/04/2008 a 31/08/2008
Dotação Orçamentária: 03101.0103200072014-3390.39.

Fonte de Recurso: 001
Ordenador Responsável: Conselheiro RONALDO PASSARINHO 
PINTO DE SOUZA - Presidente
Aditivos Anteriores: TAD 001/2004, de 31/08/2004; TAD 
002/2004 de 31/08/2005; TAD 003/2006 de 31/08/2006 e  TAD 
004/2007 de01/09/2007.
Endereço do Contratado: Km 88 da BR316, São Francisco do 
Pará/PA.
Data da Publicação: 14/05/2008
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº do Termo Aditivo: 004/2008
Nº do Contrato: 007/2004
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de fornecimento de 
bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais.
Valor do Contrato Original: R$ 360.000,00
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 001/2004.
Partes: TRIBUNAL DE CONTAS  DOS  MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARÁ - TCM e a empresa VALEVERDE  AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação da vigência e 
inclusão de rubrica.
Valor: R$ 160.000,00
Data da Assinatura: 27/04/2008
Vigência do Aditamento: 27/04/2008 a 26/04/2009
Dotação Orçamentária: 0103210102012.3390-33.
Fonte de Recurso: 001
Ordenador Responsável: Conselheiro RONALDO PASSARINHO 
PINTO DE SOUZA - Presidente
Aditivos Anteriores: TAD nº 001/2005 de 26,04.2005; TAD nº 
002/2006 de 26.04.2006 e TAD nº 003/2007 de 27/04/2007.
Endereço do Contratado: Av. Alcindo Cacela, nº 104, Umarizal, 
Belém - PA.   CEP: 66.060-000.
Data da Publicação: 14/05/2008
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº do Termo Aditivo: 5º TAD
Nº do Contrato: 026/2006-TCM
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de engenharia 
para  execução das obras e serviços relativos à construção do 
prédio anexo e reforma do PAVIMENTO TÉRREO DO PRÉDIO 
SEDE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARÁ.
Valor do Contrato Original: R$ 6.989.707,30
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 001/2006-TCM.
Partes: TRIBUNAL DE CONTAS  DOS  MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ - TCM e a empresa DECOL DECORAÇÕES 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogar o prazo de 
entrega absoluta da obra, assim como aditar os acréscimos 
dos itens do contrato “Administração da obra” e “Limpeza 
permanente da obra”, da planilha orçamentária.
Valor: R$ 140.102,91
Data da Assinatura: 07/04/2008
Vigência do Aditamento: 09/04/2008 a 31/10/2008
Dotação Orçamentária: 031010103210101004-449051.
Fonte de Recurso: 001
Ordenador Responsável: Conselheiro RONALDO PASSARINHO 
PINTO DE SOUZA - Presidente
Aditivos Anteriores: 1º TAD de 31/10/2006; 2º TAD de 
16/05/2007; 3º TAD de 21/01/2008 e 4º TAD de 13/02/2008.
Endereço do Contratado: Trav. Timbó nº 1021 - altos, bairro: 
Pedreira, Belém - PA. CEP: 66.085-654
Data da Publicação: 14/05/2008


